
DECRETO Nº 33.656

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 1521/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar ao Sr. EDER BOTELHO DA FONSECA, no
exercício do cargo de Presidente Executivo do IPACI – Instituto de Previdência
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, a usufruir férias regulamentares a
que tem direito, no período de 15 de janeiro de 2024 a 13 de fevereiro
de 2024, referente ao período aquisitivo 2020/2021, concedida anteriormente
e depois suspenso o seu gozo através do Decreto n° 30.673/2021, designando
a servidora Valquíria Salvador Bernabé, para responder pelo cargo de
Presidente Executiva do IPACI, no período, com ônus para aquele Instituto.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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